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RESOLUÇÃO GPGJ nº 1.181             DE 02 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Ver Resumo e Detalhes do Ato Normativo. 

Expede recomendação, sem caráter 
normativo, dirigida aos Membros do 
Ministério Público, no que concerne à 
expedição de ofício requisitando aos 
estabelecimentos asilares e 
hospitalares a relação completa dos 
respectivos internos. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as fundadas no art. 10, inciso XII, da Lei nº 8.625, de 

12.02.93, e art. 11, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 106, de 03.01.2003, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento das funções institucionais 

conferidas ao Ministério Público pelos arts. 127 da Constituição Federal e 34, inciso XV, da Lei 

Complementar Estadual nº 106, de 03.01.2003, no que concerne à defesa dos interesses 

individuais indisponíveis e dos direitos do cidadão; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério público expedir notificações 

nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e 

documentos para instruí-los, conforme dispõem os arts.129, inciso VI, da Constituição Federal, 

26, inciso II, da Lei Federal nº 8.625, de 12.02.93, e 35, inciso I, alínea "d", da Lei 

Complementar Estadual nº 106, de 03.01.2003; 

CONSIDERANDO a conveniência, para fins institucionais, de manter uniformização de 

procedimentos a serem adotados pelos Promotores de Justiça com atribuição genérica em 

matéria cível, na hipótese de atuação extrajudicial não conferida a outro órgão de execução; 

CONSIDERANDO, enfim, que, para tal propósito, se torna adequado expedir recomendação, 

sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça com atribuição em matéria cível, 

R E S O L V E 

Art. 1º - Recomendar, sem caráter normativo, aos membros do Ministério Público que, no 

âmbito de suas atribuições cíveis, requisitem aos estabelecimentos asilares e hospitalares a 

relação dos respectivos internos, com a finalidade de criação do cadastro institucional de 

estabelecimentos que abriguem idosos e incapazes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art10
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/01017f90ba503d61032564fe0066ea5b/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art127
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/01017f90ba503d61032564fe0066ea5b/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/01017f90ba503d61032564fe0066ea5b/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8625.htm#art26
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/01017f90ba503d61032564fe0066ea5b/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/01017f90ba503d61032564fe0066ea5b/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2003 

Antônio Vicente da Costa Junior 
Procurador-Geral de Justiça 
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